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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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R E C L A M A N T E : JaNI!c 0U5T6)Ic D. SILVEIRA 
	TRAMITAÇO 

Endereço ua 2 Qd. E Lt. 30 - Vila 3an- 	18,'0/8o 	12: 
deirante - Goiana G 0 , 

ADVOGADO: Dr..Getuljo Pinheiro de Soz 	 2 
Endereço ua 20 ri. 821- lQ andar - ietor F 1 eritra1 - -oianja  

.1 
- ( 

R E C LAMA D O: T J' 
íTAJCA UUGUIA LT1A. 

Endereço ..V. ,T_3 ri. 630 setor 3ueno - 
Lo1an1a - 

A flTÇ(1 A F(\ 

Endereço 

OBJETO : Descontos inevido'  H.Uxtras; R e 1 	 fla 
LL. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	. itee . dias do mês de .fevei 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de JOiania 

autuo a reclamação que segé, c,tm 1 6 documentos. 

Eu, 	....... 	................. , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 	/ 
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VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO DISTRITO FEDERAL E DO ESTADO DE GoiÁs 

(Com Base Territorial no Distrito Federal e no Estado de Goiás) 
(Reconhecido pelo Ministério do Trabalho em 25 de Outubro de 1975) 

(Categorias Profissionais Dlferenciadas e Regulamentadas Conforme ôs Leis N.os 3.207 de 181071 e 6.224 - de 14/07175) 
"Filiado à Federaço Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio" 
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EXMO. JUIZ PRESIDENTE DA 

Í'IENTO DE GOIÂNIA - GO. 

CIL' 
IDIST. N ................. 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGA- 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DISTRUIÇÃO 

RECEBIDO EMJj i./  

DIRE.TOR S. DiSTRIBUIÇÃO 

JEIÔIr1O CUSTiDI0 DA SILV[IJA, 

brasileiro, casado, vendedor, re 

si dente e domiciliado em Goinia 

na rua 2, Quadra E, Lote 30, Vi-

la Bandeirante, por seu procura-

dor " in fine '  assinado (m.j.),ad 

vogado com escrit6rio profissio-

nal na Rua 20 n9 821, 19 andar 

Setor Central, apresentar 

R E C L A M A Ç Â O 

contra TRASPOTAORA ARAGUAIA 

empresa sediada na Av. T-

3 n9 630, Setor Bueno, nesta Ca-

pital, pelos fatos e fundamentos 

seguintes: 

1 - o Reclamante foi admitido pela re-  - 

clamada, na funço de motorista-vendedor em 10/08/78 e de 

mi ti do sem justa causa em 14/02/80; 

2 - Sua remuneraço mensal consistia 

em um sa1rio mTnimo fixo mais comissões pelas vendas 	de 

refrigerantes realizadas, cuja mdia, nos doze iltimos me 

ses, foi de Cr$5.845,35 (doc. 1); 

3 - Durante a vigncia do contrato de 
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trabalho a reclamada descontou nos salrios do reclamante 

virias importncias a tTtulo de uvasilhameh  e uniformes. 

Os chamados vales de "vasilhame' 1  consis 

tiamem garrafas acidentalmente quebradas durante o traba-

1 ho. 

Os uniformes, ostentando logotipo 	da 

empresa, e de uso obrigat6rio, eram pagos pelo reclamante, 

ou seja, descontados dos seus salrios. 

4 - De conformidade com o art. 462, da 

C.L.T., vedado ao empregador efetuar qualquer desconto 

nos salrios do empregado, salvo quando decorrentes de a-

diantanientos, de expressa disposição legal ou de contrato 

co 1 ei v o. 

5 - O horrio de trabalho do reclanian-

te era das 6 	s 18 horas (muitas vezes além deste horrio 

de saTda), com um intervalo de 1 (uma) hora para almoço 

de segunda a sbado. Assim sendo, eram prestadas, em média, 

3 (trs) horas extras diariamente; 

6 - O reclamante, enquadrado na catego-

ria diferenciada dos empregados-vendedores, tem sua data-

base fixada por Convenção Coletiva de Trabalho, celebrada 

pelo seu Sindicato, conforme provam as convenções anexas 

(doc. 1-A e 2), em 19 de setembro. 

A Lei n9 6.708, de 30 de outubro 	de 

1979, modificou a polTUca salarial, instituindo a corre-

ço semestral dos sa1rios (art. 19). 

A contagem do tempo para efeito de cor 

reço dos sal ãri os dos empregados E feita a partir da da-

ta-base da categoria profissional (art. 49). Portanto, o 

salrio do reclamante deveria ser corrigido em 19 de mar-

ço de 1980. 

O art. 99, da citada lei , por sua vez, 

instituiu a indenização adicional equivalente a um sal-

rio mensal, ao empregado dispensado sem justa causa, 	no 

per T odo de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua 

correço salarial. 

A reclamada recusou-se a efetuar opa- 
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gamento dessa indenizaço. 

7 - Desta forma, o reclamante faz jus 

s seguintes parcelas: 

4 	 a) reembolso dos vales de "vasilhame" 
(doc. 3 a 10) .....................- Cr$ 2.389,45 
reembolso ref. uniformes(doc.11a14)- Cr$ 	427,50 
indenização (Lei n9 6,708/79) ....... Cr$ 5.845,35 
horas extras (1.317h.) .............. Cr$38.482,74 
Repouso Semanal Remunerado s/horas 
extras............................. -  Cr$ 7.889,40 
Horas extras e repouso semanal re- 
munerado s/frias vencidas e propor 
cionais............................ -  Cr$ 4.443,84 
Hora extra + Repouso Semanal Remune 
rado si 139 salrio 1978, 1979 e 
139 proporcional .................... Cr$ 3.399,46 
F.G.T.S. + multa de 10% s/parcelas 
acima.............................. -  Cr$ 4.328,63 
juros e correção monetria, confor- 
me se apurar ....................... 

TOTAL PARCIAL 	 Cr$67.806,37 

Requer a notificaço da reclamada para 
que compareça a audiencia que for designada e se defenda, 
querendo, sob pena de revelia, para se ver, ao final con-
denada ao pagamento das parcelas reclamadas. 

Requer, ainda, a juntada, pela reclama 

da, dos cartões de ponto do reclamante e exibição dos re-

cibos de pagamento, no cabendo recusa por se tratar 	de 

ç
documentos comuns as partes. 

Protestando pelas provas em direito,ad 

mitidas, d-se 	presente, para efeitos fiscais, o valor 

de Cr$67.000,00 (sessenta e sete mil cruzeiros). 

P. Deferimento 

Golania, 28 de fevereiro de 1980. 

( ( 	
P/P-'ETULI0 /  INHEIRO DE SOUZA 

'0AB-G0.3672 - CPF.101430681-72 
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PROCURA C A O 

Pelo presente instrumento particular 

de procuraco, JERÔNIMO CUSTÓDIO DA SILVEIRA, brasileiro, 

casado, vendedor, residente e domiciliado em Coinia-Go., 

na Rua 2, Q.E, L. 30, Vila Bandeirante, constitui e 	no- 

meia seu bastante procurador o Bel. GETULIO PINHEIRO 	DE 

SOUZA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-GO. 

sob o n9 3.672 e com escrit6rio 	profissional na Rua 	20 

n9 821, 19 andar, para, com os poderes para o foro em ge 

ral, mais os especiais de transigir, desistir receber 	e 

dar quitaço e acordar, propor uma rec1amatria trabalhis 

ta contra TRANSPORTADORA ARAGUAIA LTDA. 

Goinia, 25 de fevereiro de 

7n 
(t Lii 

-JERÔNIMO CUSTÔDIO DA SILVEIRA - 

Tahe1oato 1 A R B t) 3 1 

A 
	

6110, 	
No!  

TABELIONMO 13APBOSA 
—6('iO-- 

WANDER BARBOSA DE FARIA 

ÏbeUo - 

MARCOS CLEMENTE CAPFdJO 

- Escrevente - 

Rua 3 N° 709 - Centro 

GOIANIA — GOIA 

L-
Como sendo do própro, pc ass 

e asseverar pessoa que r&Iece fó, 
ve para tal fim declarou e a..ino,i 

ao lad. 

9 ...... 

emu 	 dê Verdaje 

-................ 

ar tôrjo K. 	6 Otr 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 LI POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

jJ  

El POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 

Li 
ENDEREÇO 

ATIVIDADE CGC/MF N.' MATRÍCULA 	NO 	INPS 

'i0 .S 	 Y Z1O9544/0031 213»44/01 
EMPREGADO N.' 	DA 	CTPS SÉRIE 

REGISTRO 	N.5  CARGO ADMISSÃO 

417 EM .....10 ............ /0* ............ /1975........................ 
DESLIGAMENTO AVISO 	PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

Em .......4 ............/.... O................../ 	19 80. .Em ........................ . ................ /I9.. 	........... Em .......10............/..................... p 19. 	7 Cr$................. (L*) .................... 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização ............. 	anos Cr$ ....................................................... .Flti 	 ............ 51p45 .................... 

Aviso 	Prévio. 	 ..... Cr$ Gratificação ............. .... 	Cr$ .................... ............ ....................... 

13,0 	Salário 	......... Cr$ ......... .!S4 1...................... 	Ad. 	Periculosidade ........... Cr$ ............. ....... ................................ 

Salário-Família 	 .... Cr$ ............ .... .................... 	Ad. 	Insalubridade ............ Cr$ .................... ................................... 

Férias 	Vencidas , 	..4&!I,,, Cr$ ......... Ad. 	Noturno ................. Cr$ .................... 
.......................... ..... .... 

Férias proporcionaisC8l'12  Cr$..................................... Art9.° 	- 	1.0 	mês ............ Cr$ .............. 6442, ......................  

Prejulgado 	14/65 ............. Cr$ ..................... .... .............................. 	 2. ° 	mês 	........... Cr$ ..............  

Prejulgado 	20/66 ........ 	.... Cr$ ..................... .... .............................. 	 13. ° 	Salário ....... 	Cr$ .............. ......................... 

Saldo 	de 	Salários ........... Cr$ ......... .O24*40... .................. 	Art. 	22. 	...................... Cr$ 

Comissões ,4i.3. 	..... Cr$ ......... I.OT.,$O........ ............. 	.............................. Cr$...................................................... .  

TOTAL 	BRUTO .............. Cr$ 

DESCONTOS 

Previdência 	.............. 	.... Cr$ 

Previdência 	13. ° 	Salário ..... Cr$ 

Adiantamentos ........... 	.... Cr$ ............... .......Ç.. 

Cr$ .............. Wt.7....................... 

..4!.....cr$ ............... 271
. .............. ...................................... Cr$ ......... ........OÇ................. 

TOTAL 	LÍQUIDO ............ Cr$ 	 .................... 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ ... 	 ..S3.73  ......  

If 	f 	...... !. .......4*. . 	 !. .. ............ 

*oeda corrente do 	país, ou 	pelo cheque visado 	n. °  .............................. ......................... ..... .....  .................. contra o Banco..................................... 

........................................................como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

GeioLU049* 	 .................... de 

Ç'E

jUCU  

DOCUMENTOS 

FGTS guio, 6 último, tecolhimeoton, irrcIu 

sive sobre o md, da rescisão, 10%, quando 

for o coso, computodos juros e correção 

tnofletá ria, 

LII Autorizoção poro Moormerrtoção do Conto 

Vioçulado IAM 

Pedido de Dispenso 3 Vio, 

Rescisão em 4 Vtnsi 

Lioto ou Flcha Registtu de Empregodos 

LRE 

LI Carteiro de ttabolho 	Preuidênçio Soctol 
CTPS, 
Ftocu ração, 

LI 
LI 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Regstro 

Lioto 

Folho _________________ 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 

Cõ'3. 1510C' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CERTIDÃO NP 0G179 

De ordem da Subsecretaria de Assuntos Sindicais (Processo 

Mtb. 320.613178-Ap. 319.871178), CL'l?TIFICAMOS que, Na forma do Titulo VI da 

Consolidaço das Leis do Trabalho, notadciente pelo disposto em seu artigo 614, 

AUTORIZO se registre e se arquive a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO depositada/ 

a 15 do mes de setembro de 1.978 e celebrada a 12 do mesmo ms e ano entre o 

SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMIRCIO, PROPAGANDISTAS, / 

PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO DISTRITO / 

F4ERAL, com base territorial no Estado de Gois; a FEDERAÇÃO DO COMtRCIO NO 

ESTADO DE GO.TÂS; O SINO/FATO DO COM11?CIQ V111?1J.15TA NO ESTADO DE GOIÁS; o SI/VDI 

CATO DO COMi?CIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TiNTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE GOIÁS e 

o SINDIA TO DO COM1I?CIO ATACADISTA DE CNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTA DO DE GOIÁS, 

com preso de vigncia de 1 (um) ano, de primeiro de setembro de 1.978 a 31 de 

aqosto de 1. 979, constando dc sua cijusula primeira que o índice salarial apli 

cada ao reajustamento foi referente ao ms de agosto do corrente ano, igual a 

41% (quarenta e hum) por cento e que inci(7ir sobre a remuneraçao das categori 

as profissionais interessadas. Puh1ique-ue. Em 11 de outubro de 1.978. CELITO/ 

DE GRANDE - SECRETÂRIO DE RELAÇ)ES DO TRABALHO. Cajo inteiro teor é o seguinte: 

cocADTBALJIO - Convcnço que entre si celebram o SINDICATO / 

DOS L71IPREGA DOS VSND/:DO/?SS E UTA JANTES DO COM11 1íOTO, PROPAGANDISTAS, PROPAGAIVDIS 

TAS- VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS PAulA CUTICOS DO DISTRITO FEDERAL ( COM 

DA SE TE/li.? '101? TAL NO DI E'/WI'/'O RiDE/Ah E NO ElA/A DO DE coiÂs ) e a FEDERA ÇÃO DO 

COilíl/CIO NO ESTADO DE oOiÁs, S1NDTDATO DO CO11/I'CÍO VAREJISTA NO ESTADO DE GOIÁS, 

LlflJ L JLuii1jíOO Ivu 

GOIÁS, SiNDICATO DO CO'tRCIO ATADADl ETA DE Gí//i?ROS ALiMENTÍCIOS /10 ESTADO DE 

GOIÁS, representados neste ato por seus presidentes, o primeiro de um lado em 

nome da categoria profssional dos Empregados Vendedores e Viajantes do Cornr-

e o, Propagandi e Ias, Propagandis Les -Vendedores e Vendedores de Produtos Farma-

euticos, e do on -tro lado em nome das categorias econa'nicas, im entre si a.jus 

Lado mediante a presente " CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO" o seguinte: CLÁUSU-

LA PRIMEIRA - Aos empregados representadas pelo Sindicato dos Empregados Vende 

dores e Viajantes do Comrcio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Ven 

dedores de Produtos Farmacuticos do Distrito Federal (com base territorial no 

Distrito Federal e no Estada de Gois) concedido, pelos empregadores repre - 

sentadas pelas categorias econSmicas dos Sindicatos convenentes, um reajusta - 

mente salarial correspondente aÕ -zndice do Time de agosto de 1.978, igual a 41%, 

fornecido pelo ConselDo !lac-ional de Poltíca Salarial (CNPS), que incidira o 

salcirio fixo, partes fixas de salrio, ajuda de custo de qualquer orde,-n ou na 
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tureza e di5rias (mesmo as dirias que no excedei a 50% (cinquenta por cento), 

majoraço que devera incidir sobre os contratos de trabalho vigentes em 3218178. 

Par5grafo Único: A presente convençco nao atinge os balconi8tas que, procedam / 

exclusivamente a vendas internas. CLÂUSU[JA SEGUNDA - O reajustaj-nento atingirá a 

toda a categoria profissional diferenciada do Estado de Gois, inclusive aos ad-

mitidos ap5s a data base, que ser calculado de conformidade com o Pre julgado nQ 

56 do Tribunal Superior do Trabalho.CLÂUSULA TERCEIRA - Igual percentual de au-

mento íncidir sobre os salÁrios tarefa, isto , representados por quantia fixa 

pr unidade ou unidades vendidas, bem corno por quantia fixa em duplicata cobrada, 

ressalvando-se as empresas que mantenham tabelas pr5prias de percentual com base 

no valor do produto. CLÁuSULA QUARTA - Fica concedido a todos os empregados inte 

g antes da categoria profissional diferenciado de Vendedores e Viajantes do Co-

mÁrcio, Propagandistas, Propagandis tas -Vendedores e Vendedores de Produtos Farsa 

cuticos e demais cargos ou fw2çJes com denominações e caractercticas assemelha 

das ou equivalentes aos Empregados Vendedores e Viajantes, no Estado de Goi6s, / 

mesmo para os que atua7.mente percebem somente salÁrio base de comissões, um sa 

lÁrio fixo, nunca inferior a Cr$ 1.000,00 (ilum mil cruzeiros), para os emprega - 

dos do Estado de GoiÁs, independentemente ou alÁm do salÁrio cornissional que / 

lhes for pago. CLÁUSULA_QUINTA - Sero compensados os aumentos con-rpuls5rios ou 

eSpontueos concedidos no período de 31.08.77 a 31. 08. 78, salvo os decorrentes / 

de promoçao, transferncia, imple777nto de idade, eqaiparaço salaraal, tÁrmino / 

de aprendizagem e integraçÃo salarial. CLÁUSULA SEXTA -Fica concedido, a impor - 

tÂncia de Cr$ 300, 00 (trezentos cruzeiros) de adicional por qinqÂnio de servi-

ços prestados pczra o mesmo empregador, devendo o mesmo ser assegurado a todos os 

(lllprd(jadOs quc aos tem ou SeUll(57? a aos tar t (cineo) anos durante o perodo de vi-

gcnala7 desta Co?1vençÃo. CLÂ1]SU7A UITlMA - O processo de prorrogaçÃo total ou par 

cial desta Convcnçjo bem cai/lo 05 dr'ez-tos e deveres dos empregados e emprnsas,se 

ro estabelecidas nesta donvençÃo e na 7.egís7açÃo em vigor. CLÁUSULA OITAVA 

Nuo llczvcra PC stituiçao OU (Ii?//ifl74iÇU0 de 5C17,ar?O, ajuda de custo e diÁrias, 	ou 

pc1?'ce7as referentes a anitiento expontaneo concedido pela empresa, por efeito 	da 

•esente ConScnçÃo. CLÂUSUL/1/VONA -;A presente convençÃo regerÁ as relaçJes indL 

viduais de trabalho dos -integrantes das partes convenentes. CLÁUSULA DkC]iA - As 

normas de cosciliaçJo nJo as da legislaçÃo cm vigor. CLÁUSULA DCII4A PRIMEIRA - 

As empresas do Estado de GoiÁs, procederJo o desconto assistencial corresponden-

te a um dia de trabalho de cada membro da categoria profissional, sindicalizado/ 

ou nÃo, baseado no salÁrio do ms de novembro de 1.978, incluindo-se partes T: 
xase var-l;Áveis do salÁrio, uma Ánica vez por ocasiÃo do primeiro pagamento dç 

salÁrio reajustado, em favor do Sindicato dos Empregados Vendedores e Vjajant55 

do ComÁro, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos/ 

FarmacÂuticos do D-istrito Federal (com base territorial no Distrito Federal e no 



fla.03 

CERVIÇO PÚL3LICO FEDERAL 

/ 
Estado de Goias), a ser recolhido pelas empresas do Estado de Goi6, at 	30 de 

/ 1 

1k 

disembro de 1.978, havendo uma tolerancia do 30 (trinta) dias ap6s esta 	data, 
nas Agencias do Banco do Brasil, em Goínia, agncia da rua 7, em An5polis, 	a 
gncia da rua '15 de dezembro, e depositada em conta vinculada sem limite no 	/ 
Banco do BrasílS/A, agncia central de Brasilia, de n9 409.690-7,mediante 	/ 
guia especial foi ncida pela entidade 	CLÂ1JSULADLCIMASLGU/V4 - Acada infraçao 
cometida pelo Sindicato dos Empregados a esta Convenço Coletiva de Trabalho 
ser 	multado em 25% (vinte e cinco por cento) do salrio mnimo regional e 	no 
caso dos empregadores ser 	de 50% (cinquentapor cento) do salrio mnimo, 	por 
cada empregado. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A presente convenço terá vigncia/ 
no peodo de 12. 09. 78 a 31. 08. 79. E por estarem justos e convencionados assi- 

vn apresente em tantas vias quantas so as partes por 	ela se obrigam 	alm 
de uma via destinada ao regi stro e arquivamento nas Delegacias Regionais 	do 
Trabalho no Distrito Federal e no Estado de Gois, emGoiania. Braslia-DF, e / 
Coi7iia-G0, 12 de setembro de 1.978. 	(aa) STNDTcATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES 
E VIAJA NTES DOCOMÉECTo, PROPAGANDISTAS, PJ?OPA GA/VDISTAS- VENDEDORES E VENDEDORES/ 

DE PRODUTOS FARPA C!UTICOS DO DISTRITO FEDEJ?AL (COMBASE TERRITORIAL NO DISTRTTO 
FEDERAL E NO ESTADO 	DE GOIÁS) - Presidente - ALDON MOREIRA E SOUSA - FEDERA - 
ÇÃO NO ESTADO DE GOIÁS - Presidente - WILTON 110/101/ATO RODRIGUES - SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA NO ESTADO DE GOIÁS - Presídentc - LUZIANO PARTI/IS RIBEIRO - 
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS NO ESTADO DE GO 
iÁs - Presidente - hENRIQUE DIAS BIALJJO - SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE GOIÃS - Presidente - GERATJDO ALVES DE SOUZA/ 
SI/Vi) TCATO DOS 1//;7NESEA?TANTES c0/hI;1?CIA IS /10 ESIADO DE GOTÂS - Presidente - Assi 
natura ilegível. E, para eónstar lavramos a presente CERTIDÃO qua vai por 	mim 
SEBASTIANA BASTOS COSTA 	 , dolilografada, assina- 
da pelo Sr. EXPlD1TO nOEGIIS DE LIMA Diretor 
da Divisão de Aunto 	Sidieais e subscrita pelo Sr. Dr. AROLDO FARIA DE 	LAN 
fIES - pEiJGADO REGIONAL DO TRABALHO, NO D1SfIY1TO FEDERAL, aos quinse (15) dias 

dó mcs de maio do feio de 1. 979. 

aslia-DF. 

/4 Oo 

\" 
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SINDÁTO DOS EM RGADO 'U'U DORFS E \lA 'ANES DO CCMÉRCC 	PAGuj 	PPOPA 
VEfDEDORES E VErDiDCDES DE. FtÜDUTOS FARMACUTCOS DO DSTRTO -EDEAL E DO L ÁOO DE COS 

Trr 	toLi 	iio 	)ktrU.o Fii 	n 	ictj- 

Pr  

lp 	, N 	j! 	rrff.2d W~=  

D E L E O A C 1 A 	Z 	O 	A L L) a 	G O À N A SEDE sco èMICIO sov~ conr~ 1207/13 
J Ed. 	Brodoco - Ao-. 	Co1A 	N9 	49 ('c 	unto: 	421 C E E , 	70 30 5 'J 

Fono,: 225-4114 o 224-7406 - (la 1 	CIO 	14Cf)O Fc: 	22 1-ií3 -9203 	- Ludik D, 	Fndomi  

uC .9J'LJ'L J 	LLJL P L_J±±±JL 

Convenção que entre si celebram o SINDICATO DOS EMPREGADOS 
VENDEDORES E VIAJANTES DO COMERCIO, PROPAGANDISTAS, PROPA 
OANDISTAS-VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACU1T 
COS DO DISTRITO FEDERAL E DO ESTADO DE GOlAS e a FEDERAÇÃG  
DO COMERCIO DO ESTADO DE GOlAS, FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS 
DO ESTADO DE GOlAS, SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DO ES 
lADO DE GOlAS, SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADU 
DE GOlAS, SINDICATO DO COMERCIO ATACADiSTA DE LOUÇAS, TIN 
IAS E FERRAGENS DO ESTADO DE GOlAS, SINDICATO DOS REPRESEff 
TANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE GOlAS, SINDICATO DO COMER 
CIO VAREJISTA DE ANAPOLIS, SINDICATO DO COMERCIO ATACADÍ 
IA DE ANAPOLIS, SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE ALFAIATARIA E 
DE CONFECÇAO DE ROUPAS DE HOMEM DO ESTADO DE GOlAS, SINDI 
CATO DAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇAO DO ESTADO DE GOlAS, SIT 
DICATO DAS INDUSTRIAS DE CALÇADOS DO ESTADO DE GOlAS, SIU 
DICAJO DAS 1NDOSTR S DE C6PNH E DFPÍVGPOS Dfl HTADO D 
GOlAS, SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇJ\O E DO MOBILIA 
ElO DO [S1ADO DE GUIAS, 5 iNDICATu LAS 1  EuS P IT s GRAFICA 
10 1 T \LO DE GOTAS, SINDiLATO LA iNDISTaIA DO ASOZ DO ES 
jAnn Ur GnIAS, T !  Ti r 	1i 1 0 )1D[AS lá =STRUÇO E DU 

EL AMUI M ,i  DJLAíU íiAS íií 	EIA; DE ALIMEN 
1 AÇA0  nF rN,rruL IS. S{NDI( ATB 1= IiDUEi RIAS MI'ALUkGiCAS, 
NECANICAS E DE MATERIAL ELEIRICO DL 	I5 L T  5,1 e 1 r O5( nt 
neste ato por sons Presi dentes, o prino i ro de um 1 ado cm 
nome da categoria doS Empregados Vendedores e Viajanl;es do 
Conirci o , Propngandi stas , Propaqandi's tas--Vendedores e Ven 
dedores de Produtos [armacuticos e do outro lado em nom 
das categorias econ6micas, tem entre si ajustado mediante 
a presente 'CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO o seguinte: 

CLAUSULA_PRIMEIRA: 	Aos empregados representados pelo Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propa 

gandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacutcos do Distrito Federal 
do Estado de GoiEs (com base territorial no Estado de Gois) 2 concedido pelos Em 

iOFÁgadores representados pelas categorias econmicas dos Sindicatos 	convenentes7 
um reajustamento salarial correspondente ao Tndice do ms de agosto de 1 .979,igual 
a 44% (quarenta e quatro por cento) fornecido pelo Conselho Nacional de 	PolTtica 
Salarial (CNPS), que incidira no salrio fixo, partes fixas da salário, ajuda 	de 
custo de qualquer ordem ou natureza e dirias (mesmo as dirias que nEo excedam a 
505 (cinquenta por cento), majoraçEo esta que deverE incidir sobre os salErios vi 
gentes em 31.08.79. 

CLAUSULA SEGUNDA: 	O reajustamento atingirE a toda a categoria 	profissional 
diferenciada de vendedores e viajantes do Estado de Goias, 

inclusive aos admitidos ep6s a data base, que serã calculado conforme as disposi 
çEes do PREJULGADO 56, do EGRGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

LA(ISULA TERCEIRA: 	Fica concedida a importância de Cr$ 450,00 quatrccentos e 
ci nquenta cruzeiros) de dicionai por qui rlflueni e de 	servi 

ços prestados para o mesmo empregador, devendo o mesmo ser assegurado a todos 	os. 
-» 	empregados que contânl ou vennani a contar 5 (cince) ass durarte o perico de vien 

cia da presente Convençâo - 

5 
(j 	•' 	- 	1 	 1 	 __ 	,_ 

e 

,--- 	--- 
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StNDIATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIA.JANTES DO COMRCO, PRO}'AGANDS; V ?ROPA 
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FÂRMACÉUTICOS DO DISTRTO FEDERAL E DO ESiAO DE ooÂs 

(Com Ilaz, Trruorl! no Dktrtto Fedoral o no Estado do GoIAa) 
p,Ic MlrI4do do Trobdho em 25 de Oubio d 175) 

(Cat.gorlae Profl,iIono'q DIfore- lod.t • Rejul 	.nado, c;oor,a ôs t.Ii No, 3.2W de 1$iO117 o 6.224 d* I4/37175) 
« rIudo ó 	roço Ncw.fonI d,s í'preodo Vdedt., e Vk9ontee do CorU.o 

DELEGACIA SINDiCAL DE GOIÂNIA 	 SEDE SCS EdIIc1oGflborto So 	Co)untoa 1.207/10 
Ed. Brdoeco - Âv. Coie 11. 9  400 Cnjunto: 29/29 	 C E P 70.305 - End, 'FL "SEMPREV!AJAVEND' 
Fone: 2254414 e 224-7406 - Go1n10 C-oAi, - CEP /4.(W 	 Fono: 224-1690 e 225-6303 - Dra2i - 1). FedrM 

	

CLUSULAOURTA: 	Fica concedido a todos os empregados 

	

- 	
fl ferenci ada, vendedores e viajantes 

tas, propagandistasvendedores e vendedores de produtos 
ra os que atualmente percebem somente salario 3 base de 
xo , nunca inferior a Cr$ 1 .750,00 (hum mil setecentos e 
dependentornente ou aiPm dc calrio cornissional que lhes 

integrantes da categoria 
do comrcio, propagandis 
farmac,uticos, mesmo p 
comisses, um sa15rio ff 
cinquenta cruzeiros), in 
for pago. 

CLUSULA_QUINTA: 	As empresas ficam obrigadas a Fornecer gratuitamente aos 	em 

-4 	pregados uniformes e equipamentos necessrioe ao 	decenvolvT 
mento do trabalho, quando por elas exigido. 	 -. 

CLÁUSULA SEXTA: 

pregador, onde 
çes efetuadas. 

Fica i nsti tuTda o obrigatoriedade de iornebnenN, ccc 
gados , de comprovantes de pagamento , com i dacti f caço co em 

devcr7 constar a natureza e importncia pagas, bem coco as 	dedu 

CLAUSULA SrIIMA: 	As umpresps peqerao aos ernprocjados, adicional de 24 (vi n te e 
- 	cinco por cento) sobre o salario fixo, ajudo de custo e 	dib 

ri as, mesmo as que 93o excedam a dOb. (ci nquent.a pe r cento) do co Sri o., na 	Si T 
tese de trersferSnci a para uura oral idadr ou repi bo, desde que o fato Gcpl u 
em acrêsci aio de desposc poro o tribo 1 hedor transferido. 

CLAUSULA OITAVA: 	As 	o:aiccaas se obrigam a fornecer ao 	Sindicato 	profi ssiona f , 
nualmente, uma cbpia 	da reiaçào referente a 	lei 	dos 	2/3 	(dois 

terços), ate um 	nSs 	ap5s 	a 	remessa ao orgao governamental 

CLAUSULA_NONA: 	As empresas comerciais, industriais do Estado de Gois ou ne 
le tendo agencias, filiais ou sucursais, representados pelas 

categorias econ6ni COS dos Sindi catos convenentes, procederSo o Desconto Assi sten 
cial correspondente a uni dia de trabalho de cada membro da categoria profi SSi6 
nal , sindicalizado ou nào baseado no salSrio do rnSs de novembro de 1 •979,inciuin 
do-se partes fixas e comissional do salSrio uma Snica vez em favor do Sindicati3 
dos Empregados Vendedores e Viajantes do ConiSrcio, Propagandistas, 	Propagandis 
tas-Vendedores e Vendedores de Produtos FarinacSuticos do Distrito Federal e 	do 
Estado de GciSs, iniportSncia essa a ser recolhida neles empresas atS o 	dScio 
dia do ices de dezembro de 1 .979, em qualquer agSncia do Banco do Brasil 5/A. , e 
depositada em conta vi ncu lada scsi limite no Banco do Brasil S/A, , agSnci a 	cen 
tl de Boi Snia de nO 1756-X, medi ante Guia especial fornecida pala 	Doleqacio 

di cal desta Ccp 1 tal - 

CLAUSULA DrCIA: 	ar. LGiades econonli cas e pro fi ssi onai s se abri garSo a pronio 
- 	pis p h i ia dí de 1 fl L 1  o tear 0 Coi" r' ao 	unI e i 
va de [rabalho. 

CLAUSUL/\ - 1)CTMf 	kUiA: i;ui 	r=e 	tool 	Co 	 ILA dir/ 
-.---.. 

 ': 	os 
Éarefa. 	ota 	b, 	reproceta.:bs 	[ar 	qocriL as 	fixo 	por 

unidades vendi das, 1LIU 	come, 	por 	'.uart ia 	fi xo 	CIli 	dupl i cota 	cobrada .msa 1 vendo -se 
as espresas que mantenham toNal as propri as de ,  perceatai com basE: na. ve 1 or 	ao produto, 
CLAUSUL7\ DrCIM/\ 	SEGUNDA: SorGo 	e or1Leoscdos 	os 	aumentos 	C.OrlOul s3r los ou wponá 

tuaS 	coacedidos 	no 	perodo 	de 	ai 	OL.,o 	u ai .Ub9,seI 
vo os decorrentes de 	pc omsço, 	transferGnc 	a, 	inipi emento 	de 	idade, equ 	pa raabG 
salarial e 	tSrniino de aprendizagem. 

CLALJSULA DCIMA TFqC[JP.A: O processo de prorrogaçSo total ou 
-. 	 te, bem como os di rei Los e deves 

empregadores, serGo estabelecidos na presente e na legisiaçSo 

 

 

    

parcial da poosen 
dos empregados 
em vigor. 
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SINDICATO 6os EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMËRCIO, PROPAGWo. AS, PROPA4 
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO DISTRITO FEDERAL E DO L,STADO DE GOIÂS 

	

(Com Druo TorrtorIaI no DstrIto Fodoral o no Etado 	GoI) 
(o ,,horIdo p.lo MlI.,lo d 	Trl,nCho • ,r 	ria OI'rn do 11) 

(Cat.orIa, hoilul 	Ii (!f,orIo,1ai a 11JI,,,I dH (r , rforra Ô. 	N.oi 3.70/ o o 0i/U/// e 6.724 - do 141O1/7 
"111 dr, á 	1rrçáo P4o Io'I di 	,rrrrdo V 	ri.l,rs • VIrrnnto, d 	C'ci' 

"7 	DELE O A CIA SI N DI CAL DE GOIÂNIA 	 SEDE SCS Edlflclo Gi]erto S1aAo - Conjuntoe 1207/10 
Ed. Brdesco Av. Gcláá N.Q 400 - Conjurto3: 28/29 	 C E P 70.305 - and. Tel. "SEMPREVÂJAVEND' 
Fonea: 225-4414 e 224 - 7408 - Gor Go1Aá - CEP 74.030 	 Fone3:224-1698 e 225-8303 - Br110 	D. Feder4 

CLAUSULA_DPC1MAQUAPTA: 	Nio haverÁ restituiço ou diminuiço de salrio, ajuda 
de custo e dirias, ou parcelas referentes a 	aumento 

expontaneos conced dos 1)01 as empresas, por efeito da presente, 

CLAUSULA DCIMA QUI NIA: 	As di sposi ç6es da prosent.e Convenço regera as 	rel a 
çes mdi vi doais de trabalho dos rltcqrarItes das 	pa 

tes em reftrncia. 

DCIMA SEXTA 

CLUSULA UEINA 
-----.- 	.... 

STTUAE: A 	cada 	i n ír açso 	cosnt, I;.l 	ptHo 	Aird 	cato das 	FlUI e -. 	 .--. 	 . 	

- ValldCdoroS a 	Viajantes do 	Coinrcio., PrcpaqaridkLs IU 	,Pro 
aqandis taa-Vt cora', a 	Vidad'e. (1)) 	Praduto'; Irmaícuti(o; a 	C'..r La Convençjj 

Coletiva 	de i?'Tl)alO unick 	(Ml hfl 	(a iiCnLa p01' 	cunL. lf) 	salUi-in MITOiMO 
l'(:'qionOl 	0, 11 	(,aau II 	1 	l(iO'O5 5)051 	00 	011 ) , rlLCl) 	MIflHiiH do 	:J,,d da 	Uni 

por 	CrIO eIll'e)ddO. 

CLAUSULA DCIMA 011AVA 

CLAUSULA DCIMA NONA 

CLÁUSULA VIGtSIMA 

dos do Sindicato. 

Os dissTdios decorrentes de violaçAo da presente 	Con 
venço serão dirimidos na Justiça da Trabalho. 	- 

A presente Convenço terá vigncia no perTodo de 01 .09. 
79. a 31.08.80. 

A presente Convenç'o abrangerj todos os integrantes da 
Categoria Profissional que s'o ou possam ser 	associa 

E por estarem justos e convencionados assinam a presen 
te em tantas vias quantas so as partes por ela integradas alrn de uma via destT 
lada ao registro e arquivamento na Secretaria de Relaç6es do Trabalho. 

SI NO 1 CATO 1)05 [POR rUAMOS V N[) : DO rF v 1 AJANT E 10 í:OMrRc J O , :0700fflANri T sTf.,5 , ppfl 
PAuAD IS iO 	rUI i i )J j ~ i 	O Ei 	O L 	i- 10 , 1 lIa A( 1 	 1 O 	II O 
40~'_ E 1)0 	3lOiI'() Li 	1 0i\ 	(fl 	O 	1 	1111 1 r(1 	li 	O 	11 	1 (3 1 	 a 	 i 

de Goias). 

Presidente: 

FEDERAÇAO DO COMERCIO,/Ç 	f)Q 

/ Presdente.  

íl 

FEDERAÇO DAS INDOSTR4DO-. ESI/DO 1E10I5, 

Presidente:/' 
  

/ 
SINDICATO DO COME M V REJI TA DO ESTADO D.E 

Presidente: 

GOIS. 

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADO DE GOIÁS. 
resioente: « / .. 

SI.NDICATO Do CDMRLÏO A1ACADISTA 1)E LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS DO ESTADO Gor,s. 	 - 

Prcsidnt: 

As normas dc conci li 'E o s7o a 	cl co em vigor. 

DE 
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SINDICÂTO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO, PR0PAGANDIS..S, PROPA 
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUÍOS FARMACÉUTICOS DO DISTRITO FEDERAL E DO ESÍADO DE GoiÁs 

(Com Dao TerritorIal no Distrito Federal e no EstRdo de Goiás) 
(RoorhcIo polo MlrIiI4rfo do Trc,bolho em 25 do Outubro de 1975) 

(Cate9o!a* Prof Iolg Dlfçrcladoi o Requ1o,, , cn1od,, i Conforme àj Lelo N.oi 3.207 cio 1 131071.V o 6.224 de 14107175) 
Folraçl 	dorel lo, Emproçodo, Verdede, • Vloorie, do ComcIo" 

DELEGACIA SINDICAL DE GOIÂNIA 	 SEDESCS F.dlfIroGl1brtoSo oConuT5to 1.207/10 
Ed. Bredesco - Av. Gohe IN. 9  400 Conjuntoti: 20/2 	 C E P 70.305 – E. Tel. "SEMPREVIAJAVEND" 
Fone.: 225-4414 o 224-7400 - (,tnl 	l 	CE} 74.000 	 Fono: 224-I(iÇjfl e 200) - J3rt1k 	[2. Federcoi  

Si NDICATO DOI REPR[SENTAN LS (;DM[Rc IAIS DO [STADO DL GO IAS. 

Presidente: 	 - 	- 	 - 

SI NDJ CATO DO CONRC ID 	RE- J IA DE /\APOJS, 

Presidente: 	 - - 

S4ICATO DOCOMATF\CADIS[ADEANAPOLIS. 

Presidente: - 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE ALFAIATARIA E-E CONFECÇAO DE ROUPAS DE HOMEM DO ES 
TADO DE GOIÁS. 	/ 

SINDICATO DAS INDTRSDLALIMENZTADODFGOIS 	 -- 

Presidente:/ . 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CALÇADOS p01ETAD0 DE GOIS. 

Presidente:»- 	.- 	_'.: -------------------. 

SINDICATO DAS INDUSTRIA DL CARNES E DD ,y,bOS DO ESTADO DE G01S. 
Presidente:  

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÕEDO MOBILIRIO DO ESTADO DE GOI7S. 

Presidente:  

SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRÁFICAS DOSTDO DE GOlAS, 

Presidente: 

SINDICATO DA INDUSTRIA DO ARROZ DO ESTADO--DE GOlAS. 
) 

Presidente: - 	- 	 --- 	/ 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇAO E DO MOBILIARIO DE ANAPOLIS, 

P 	dente: 

SINDICATO DAS INDUSTRIAs DL. /\LIMLNT/ÇAO DE ANAPOLIS. 
Presidente: 	- 	- 	- -' - 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALORGICAS, MECANICAS E DE: MATERIAL ELrTRICO DE ANAPO 
LIS. 	 — 

Presidente:  
1 	-- 	- 

J- 	— 	 — 	 -'- - 	- 	-- 
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TRANSPORTADORA ARAGUAIA LIMITADA 	- 

RH - RECIBOS DE ADIAI1TAI11EI1TDS 

La VIA - CRANÇA 	 853 

Nome 

/ 

PROVENIENTE DE 

Falta de Ajustes 

/ Vasilhame - ND N.o 

Venda Líquida NF N.o 	Cri ......................... ......... 

Vales para Compras 	Cri. ............. . .... .... ...........  

Vales para Viagens 	Cri. ...... ......... ...................  

Adiantamentos Salariais 	Cri.................................. 

Uniformes ou Vestuários 	Cri.................................. 

Ch. N.o 	Bco: 	Cri_________ 

TOTAJ/fl. . 

2oo b18. 25x3 - 25.00l a 3o~q>4rafica APOLO - 06/78 

L 

200 bIL 25x3 - 25.00l a 30.000 	Graijca5jQ 	/78 

- 	 - 

TAI40 034/ ,6 I.JiIs. 25x3 	30.001 a 35.100 - Gralica ÃPOLO - 10178 

o 0340bIs $33 	310 	a 3500rqhaAPOLO 	10178 1 , 	C 3 11 . 	an da p 
O rubricados por 

TALGO 034-0I bis. - . 301 	3&l0I-GriOLO - 10/78 - 	
4 

TALGO 034 - 2ooJ!. 2.v? - io.joi/ 45.000 - Grfie APOLO . 5179 
	 Qde t9C 

TALGO 034 200 bIoca5 25x3/-35.à61 a 40.000 - Grafica APOLO - 01179 
	 cre. 



- 	

TRANSPORTADORA ARAGUAIA LTDA. 	 4, 
RUA - RECIBOS OE AOIARTAmEATO5 

1.a IA - COBRANÇA 48544 

Nome: 

End.: 

PROVENIENTE DE 

Falta de Ajustes . . . . . . . . . . Cr$ 

Vasilhame - ND No Cri 

Venda Líquida NF N.o Cr$ 

Vales para Compras .........Cr$ 

Vales para Viagens .........Cr$ 

Adiantamentos Salariais ....... Cri--------- --------- 

Uniformes ou Vestuários .......Cr$,' 

Cheque N.o Banco_______ Cri------------- 

------- 
 ------ ---------------------------------------------------------- ------- Cr$ . 

	

TOTAL ......Cr$J- 	O 

.... :2 ------------- ) 
4 	 Obs. 	 - 

Data:(/O 

----- 

	

VISTO 	 ASS!NATU A 

TALGO 034 - 200 bis. 25x3 . 45.001 	0.000 - Grafica APOLO - 08/79 

Uniformes 

Obs.: 

Goiánla. /// C'.Q/ 

---------------------------------------------------------------- 

ALGO 019 - 200 6h. 25x3 - 30,09I e 35.000 . 01179 . Gr.11c0 APOLO . Fone 222 0323 

TOTAL . . . . . 	Cr / 

	

ViSTO 	 ÀSS1NATU 

TALGO 034 . 	blocos 25x3 351 d0 v 40000 Grs fica APOLO . 07179 

	

Uniformes 	 Cr$ _ 
T;)Tfl da 

Obs: 	
e rtiuricados  ... 	

Goiania,J/ 

del9.fo  
( / 	 Assinat 	 VlsI.  

TALGO 019 - 00 bis. 2$x3- 30.007 « 35.000- 01178- Grehica APOLO - Fon, 222 0323 



rara os devidos fins, certilico ç 	contém a presente r- 

clamatória 

N.° da Iauds 

Procuração 	 -- 

Documentos 

Diversos 	 . 

Observcçcz: 	 ço .çjS!.P?.............. 

da 

	

7oirct 	. istrlbuição 	' 

DISTfflUIçÂo 
Crco que, nacta data, a presenpotj 

foi disfribuda à MM.J 	sob o n.° 1.'Jt 	 Õ nos termos d.i Portaria n.° 412, do 31.10.72, do Exmo. Sr. Presidente o T. ft T. da 3.a Região, 
Goiânia 	 r 	

— 	------------ --- .......... dej.Q?6 

	

t7 	tr1buiã-- 

	

71Jt. 	cLto Prcj 	írto Juiz do/Fr&b1h o  Aa Fuç&0 de Juiz Distrfbujdo. 

CERTM 

/ 

rc1arnco 	i5J 7D 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9  

1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
A 

ILV I.. 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaç'ãoe Julgamento, 	 ........................ 

, 	 ... rJ.1.t.3. ........... 
- 	 - 

horasdo dia . ........( .. . ) do ines de . . ...' 	.... 

para audincia relativa 	reclamaço constante da cpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi - 

ncia importara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaço 

da pena de confisso, quanto à mataria de fato. 

Nesta audi&ncia deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 

p re p  on e n te. 

.. .............
de 	•. ...........de 	19Q 

Diretor de Secretaria 

.v. 	ri.  
:. e n t e . 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

n9 3 

E 	/ 	 /1 

N O - 1 - 	 ci 
Diretor de 	c/aia ,/ 1/ JCJ 

[1 



/ 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇJO E JULGAMENTO 	) 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 	a. JCJ_______ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 	, 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

• 	 , presentes 

os srs. 	 .1 •• 	 Vogal repr2- 

sentante do empregadores e 	•. 	 •.. 

Vogal representante dos empregados, para 	•. 	 - da rec1amaço 

ajuizada por 	 - 

contra 	 - 	•. •• 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

-) 

& DL 



Qr,7 
Op fraRsportadura Arafluaia ltda, 

4 

1 

MATRIZ: Goiânia-Go, Av. T-3, 630, S. Bueno, Cx. Postal, 497, Telex 0622-193 - PBX 251-0733 

uno. Si. Di, Juiz Presidente da 1§ Junta de 0onciliaço e Ju1a 
meflto de Goi&nia, 	 - 

Proc.472/80 

* 

é 

ii 

o 

TRINSPOiLTADCRA ARAGUAIA LTDA,, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida à Av. T 3 nQ 630, Setor Bu.eno, nes 
ta Capital, notificada da Reclamat6ria Trabalhista que lhe move' 
o seu ex—erajpregado si. JERÔNIMO CUSTÓDIO Dk SILVEIRA, vem peran-
te V. Excia. contestar a referida Aço, com base nos fatos e fun 
dainentos jurídicos seguintes: 

1 

De fato, a Reclamada descontou. do Reclamante a mi-
portncia de CR$ 2.389,45  a título de "vasilhame", pois se ref e-
reni a garrafas que vieram faltando, por virias vezes, no ca.rni-
nho que estava sob a responsabilidade deste último. Exemplifi-
cando: Se a carga do caminho corn.pe—se de duzentas caixas ao 
sair da Empresa para atendimento aos seus fregueses, deve retor- 
ar, ao término da jornada, com a mesma qu.antidade de vasilhame, 

0u, se estiver com quantidade iifferior, deve ser feito o acerto' 
correspondente. No presente caso, simplesmente vieram faltando / 
vasilhames por vrias vezes, sem neiihum acerto por parte do Re - 

clsmante.No pode a empresa comercializar os seus produtos ao 
bel prazer de seus empregados, como aconteceu com o Reclamante 
Tem este que prestar contas de seus atos, pois o vasilhame é in-
disponível, já que nao lhe pertence. Assim, é indevida a parcela 
Reclamada. 

II 

Quanto ao reembolso de uniformes - CR$ 427,50 e a 
indenizaço decorrente da Lei 6.708/79 - CR$ 5.845,35, no sero 
objeto de discusso, pois tais iniportncias serão colocadas 	à 
disposiço do Reclamante nesta data, num total de CR$ 6.272 9 85 
(seis mil, duzentos e setenta e dois cruzeiros e oitenta e cinco 
centavos). 

3 

2 

/ 
~/!~ ~~~ 1 
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RÁV frasportodura Araguaia 

1 

1 tUa. 
MATRIZ: Goiânia-Go, Av. T-3, 630, S. Bueno, Cx. Postal, 497, Telex 0622-193 - PBX 251-0733 

III 

Com referencia às parcelas de horas extras e repou 
so semanal remunerado sobre horas extras e 139 sal&io, inciden 
te tam'om sobre férias vencidas e proporcional( letras d,e,f e 
g da inicial), corne o Reclamante trs enganos: primeiro inexis 
tem e so indevidas horas extras'; segundo, se as houvessem, o 
seriam somente no total de 152 horas, conforme xeroc6Dia 	dos 
cartes de ponto , e terceiro, o ciculo deveria ser efetuado 
tomando or base o salário nnnimo da época, pois o salário fixo 
do Reclamante sempre foi de um salrio m{nimo regional, e toma 
ele como base de calculo a remuneraço global de OR$ 5.845,35 
(cinco mil, oitocentos e quarena e cinco cruzeiros e trinta e 
CjflCO centavos), que é composta do salário mínimo mais a média 
da coinisso variaa'vel. O Reclamante quer receber horas extras 
sobre coniisses variaveis. 

Exerce o ec1amante fu.nço externa, e nesta posi. - 
ço, no tem su.bordinaçgo, ngo tem horário pré determinado e nem 
cju.aisquer controles por parte da Reclamada. Ele é quem faz o ho-
rrio que melhor lhe aprouver. 

Como poderá verificar pelos cart6es de ponto, o Re-
olsmante normalmente deixava o serviço às 14,00 7  15,00 1  16,00 ho 
ras, raramente atingindo as 18 horas. Sem neriuni, digo, sem nen - 
mhuni documento em que se atnçarar, imaginou ele urna "india" di-
ria e multiplicou relo nmero de dias que teria trabalhado, es-
qu.ecendo—se que faltou ao serviço em demasia, que no trabalhava 
aos domingos e de que o seu horario mal atingia as 8,00 horas 
normais de trabalho por dia. 

Assim, sao indevidas todas as mencionadas çarcelas, 
e consequentemente, o so também indevidas as carcelas de FG-TS , 
juros e correço nionetaria. 

A A9g0 deve ser julgada totalmente improcedente 1 
Protestando provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito permitidas, depoimento de testemunhas, depoi - 
nento pessoal do Reclamante e que desde já requer, 

Neste Temos 

Pede Deferimento 

Goiânia, 18 de maio de 1.980. 

a 
3 

2 
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aANSI'ORTÂDOaA, ARA GUAIA LTDA. 
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Fio I A  R 1 
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1 	 O 
TRANSPORTADQR,A ARAGUAIA UDA, 

r 

a 

a 

T 

N 

bservações Gralica APOIO - 3000 - TALGO 010-2 	- 

* 

7LLTTJTJ :1ILT 
T.Observaçes Grafica APOLO - 3.000- TALCO 010 - 01/72 
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--- 
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ïÂR , o 
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2LiuIJ ui=uiL ts 
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1 

fo t Verzdcdor 

LANSPORTADORA ARAUMA LTDA. 
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, Qri7 
Rir Trasporaldura Arafluam ltda. 

MATRIZ: Goiânia-Go, Av. T-3, 630, S. Bueno, Cx. Postal, 497, Telex 0622-193 - PBX 251-0733 

CA]2LTA DE l6F?EP0SIÇ0 

I1RAN8P02TAD0RA ALAGUAIA LTDA,, pessoa jurídica de direi -Lo priva 

do, estabelecida à Av. T-3 nQ 630, SBueno, nesta Capital , 
neste ato representada elo seu diretor a'bai o assinado,nomeia/ 

e constitui seu prerosto o seu emrregado sr. KRNAIDO SANTANA, - 

brasileiro, casado, domiciliado e residente nesta 0aital,orta 

dor da Carteira de Identidade nQ 118.864-SSP-Go., ira o fim es 

pecial de represent-la junto à 19 Junta de Conciliaço e Julga 
mento de Goiânia, relativo à Reclamatria Trabalhista -Proc. n 

472/80 - proposta era seu desfavor por Jer6nimo Cust6dio da 5±1-

veira, podendo dito preposto fazer defesa escrita ou oral, arro 

lar testemunhas, fazer acordo, dar quitaço, assinar recibos, e 

ainda praticar qaaisquer atos para o bom desempenho do presente 

mandato, até o transito em julgado da referida Aço. 

marr»oÁe 1.980. Goia aria,lu e 

TTansportadora 	aia Ltda, 

CF( 
Af0 r 

por sern(/ ança a[j»njz de 
....---- 

assi,rnda por 

anwcgo  ao 	c 	e e 	ta 	Dou fé.- -- 
--_r  

En testo 	
da v ad.

de  

2 
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TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 
.1 

Contém os presentes auto. .....E.. ...fô1ha 

devidaflieflte nun eradas e rubricadas. 

Do que pa :i, cnstaç7"L2Vrei êste 

Goiãnia,.LÍ-. 	 .... ..... .......  de 19L. 

.................. 

o 

LO 

;  
r zi 

Trm de 

Nesta data, tiç > cn~ cyq. dos 

Secretaria da J(,J 	
(.......4 

f /, I.o,00,00I,!o.Iflfl.fl, 



P. J, JU5I1ÇA CO TFtAEAL4 
WTA DE CONCUAÇÀO E JULGM rO 

CEMENTO 

Neta d, I.ram rcebidn ,e 

autos reeti40.  

/ 

OF-1-6 

1 
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JUNTADA 
faço Juada, ao prefntes 	uto 

o 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS, P R O P A G. - 
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS DO DISTRITO FEDERAL E DO ESTADO DE GOIÁS 

(Com Base Territorial no Distrito Federal e no Estado de Goiás) 
(Reconhecido pelo Ministério do Trabalho em 25 de Outubro de 975) 

(Categorias Profissionais Diferenciadas e Regulamentad..is Conforme às Leis N.os 3.207 de 18101157 e 6.224 - de 14107175) 
"Filiado à Federaçôo Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio" 

	

DELEGACIA SINDICAL DE GOIÂNIA 	 SEDESCS EdiffcioGi1bertoS61omo-Conjuntos 1.207110 

	

Ed. Bradesco - Av. Goiás N.9  400 - Conjuntos: 28/29 	 CEP 70.305 - End. Tel. "SEMPREVIAJAVEND" 

	

Fones: 225-4414 e 224-7406 - Goiânia Goiás - CEP 74.000 	 Fones: 224-1698 e 225-8303 - Brasília 	D. Federa' 

EXMO. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

GOIÁNIA - GO. 

ODER JUDICI A 1?15 

Justiça do Traiii 

J. Ç. .1. de Goinia 

2\W 1980 	
- 	

() 

.. 

JERÔNIMO CUÔ66bOSILVEIRA,  jã qualificado 

nos autos da reclamatõria proposta contra TRANSPORTADORA ARAGUAIA 

LTDA., também qualificada, vem, no prazo legal, manifestar-se so-

bre a defesa e documentos na forma que se segue: 

1 - não ê verdadeira a alegação de que sdes-

contos procedi dzr. nos salãrios do reclamante referem-se a garrafas 

extraviadas. Jamais foi feita a conferncia da carga na presença 

do reclamante, daT o desconto abusivo. 

2 - O reclamado nega a prestação de horas ex-

tras e, ao mesmo tempo, junta a fotocpia dos cartões de ponto 

prova inequTvoca da subordinação de horãrio. 

No trabalho 	externo s6 não são devidas ho- 

	

ras extras quando o empregado fica desobrigado do controle 	de 

ponto, o que não ocorria com o reclamante. 

3 - Pelo documento de fls, 20 e 21, vi-se 

que o reclamante prestou horas extras além do numero confessado 

pela reclamada. Contudo, as fotocõpias anexadas aos autos são 

quase todas ilegTveis, dificultando a precisão quanto ao horãrio 

de entrada e saTda. 

Requer, pois, determine V. Exa.,à reclamada, 

a exibição dos cartões originais. 

Requer, ainda, a procedncia da ação,nos ter 

mos da inicial. 

P. Deferimento 

.'GoiâniÁ, 21 de\ar 	de 1980. 	- 

	

L e tu1 	r~ za 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.-, 

Notificação N.o ,:'fl5j? 	 Em 	de 	 de l9 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 1, 7;/.( 

Recte. 

 - 

  Jc;s' 	.• 

Rccdo.-   .. » 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

* 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

:a 

-iedI 

Aw 

c2 	'7 	Ô 

1- NO - 1 - 3 
	 Gr 'fico T Ri 3c. Rio 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1' 

J2 

cQi 	- 

L 
i 	 c 

OF-1.6 
. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

Goianja - GO. 

Ofc. n9 318/80 

Em 08 de abril 	de 1980 

limo. Sr. 

Comunico-lhe que a audincia relativa ao pro 
cesso J.C.J. n9+7 2 1 80  , em que V. Sa. 	parte, designada para o 
dia 29 O+ 180 , 	1+30 horas, ser5 realizada na nova 	sede 
desta Junta, 	Av. Gois, n9 382, 29 Andar, Centro, nesta Capital. 

Atenciosajente 

Diretor d7(Starja 

limo. Sr. 

Jernimo Custdio da i1veira 
Rua 2 Qd.E Lt. 30 - Vila Bandeirante 
Ne sta 

• 	pi41Ó. 

1T 2 

• 	
t 

, 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA 	DO 	TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

Goinja - GO. 

Ofc. n9 319/80 

Em 08 de abril 	de 19 80  

limo. Sr. 

Comunico-lhe que a audincia relativa ao pro 
cesso J.C.J. j9 1+72 1 80 , em que V. Sa. 	parte, designada para o 
dia 29__/  01+ / 80 , s 11+30 horas, será realizada na nova 	sede 

desta Junta, a Av. Gois, n9 382, 29 Andar, Centro, nesta Capital. 

Atenciosamnte, 

7/ 
Diretor 

imo. Sr. 
TIANSPOhTADOLtA AP.AGUIA LTDÂ, 

Av. T..'3 fl• 630 - Setor Baeno 
N e sta. 

co 

)os 

cO 



y 

r 

r .  

*wa 

/ 

JAOtt' 

- 
,a*baSII1* 
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XIÁ7 fraflisportadura Araguala lida. 

MATRIZ: Goiânia-Go, Av. T-3, 630, S. Bueno, Cx. Postal, 497, Telex 0622-193 - PBX 251-0733 

limo. Sr, Dr, Juiz Presidente da 1 Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

ooiariia - Go. 

Pre zad 
EObER JUDIC1AI0 

Justfça do Trati -. 	 Proe.472/80 
J. 	J. d e 	 J. VTsta a parte Cont~ 

prc 4e 

Fu donário 	 -. 
JJz do Trabalho 

ANSP0RTAD3RA A.RAGUÂLt LTDÊ., pessoa jurrdica de direito 

privado, estabelecida a Av. P-3 n Q  630, Setor Bueno, nesta Capital, Reola-

mada no processo em referência, v -ia de seu preposto abaixo assinado, requer 

a juntada dos cart3es de ponto aos autos do processo, em cumprimento ao des 

pacho proferido por V. &cia. em 25.03.80. 

Termos em aue 

P. -deferimento 

Goiania, 31 de março de 1.930. 

 

- Arnaldo Santaa - 
preposto 

 

3 

2 

TALGO 004 -20 bis. 50x2 

o tz 

Ei 



M4 Vddor 

TRANSPORTADORA ARAGUAIA LTDA. 

N.' 	
HORÃ!O 

NOME JerOnliflo CW3t6di.Oda S11 
ir 

MÊS DE 	 o 	DE_______ 

1.a' QUINZENA 
MANHÃ TARDE EXTRA 

Eufrads Salds Entrada Salda Entrada Sad 

FERI DO  

Issn 

)OM NGÕ 

_b IA 

----i7?. - 

Observações Grcsiica APOLO - 3.000- TALGO 010 - 01178 

/ 

__te ío1i 
ntosÏ PoTr  

Ldn uu:;() e ijb:do 	. 

Dtxetor de Secretr1a 



P. .J. JUSTiÇA O1ABAt.HO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 
p 

I,. 

TRM4SPOTADOaA ÃRAUAIA LTDA. 
C\ 	 ( 	(( 

HORÀRIO 
N .'___________ 

NOME_.L 	 r 

MÊS DE 	 1 	DEJ±2'*1 

1 .a QUINZENA 

li 
MANHÃ T A R D E E X T R A 

Entrada Sda Entrada Said, Intrada Saida 

- 

> 5 42  14 40  

__--cx MÇ 2 
16 

uoservaçoes bratica APVLO - 3.000 - TALGO 010 01118 

CERTIDÃO 
CERTIFIC que co sta(m) da prüt, t4 

1w umc'L 	}e rubi cado() 

Diretor de 

OF-1-6 



a , 

Mot.Vede»-  

TRANSPORTADORA ARAGUAIA LTDA. 

N' 188 	
HORÁRIO 1 

N O M E JERÔNIMO Cri TdD.TQ nA TL VEI 
RÃ 
MÊS DE 	OUTUBRO 	DE 7,979 

1.a QUINJZENA 
MANHÃ T A R D E EXTRA - 

Entrada Sgda Entrada Saida Enirada Salda 

- 00MiNGO  

Ubservações Grafica APQLQ - 3.000 - IALO 010 -06/19 

o 
ue_unaarnj_tf presente folha 

por 
nim numera i () e rubricado (s). 

Diretor de Secretaria 

à. 



E~ ó0 P . J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/iot. Vendedor 
TRtNSPORTABORA ARAGUMÀ LFD. 

N.' 	
HORÂ!C 	1 

JEPNIMO CUS'TdDIO DA I1 

MÊS DE_DEZFi!BRO 	DE 

1 	OTJTI\J7INA 
MAIIÃ 	TAR1)E EXTRA 

1  i,t,.,j. Salda 	Entrada Salda Etrac1. Salda 

ea553 ea443 

OM NG 

v,3 

151 
1 i.-183 

34 

)OMI icàO 

• 

5 
Obtases Grahca APCLIX- 3.000 - TA.GO OlO - U71I 

folia 

••• 	 por 

Lu7............................. ..........  

OF-1-6 



PODER UOCÀRO 

JLSTIÇA 50 Ti1BALH0 - 	REGIÃO 

Junta de Conciação e Jugarnento de 

NOTIFICAÇiO 15/80 

E rn 	 J 19 ') 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ- '/ 

Recite.- 	 , 

Recido . - 	 -- 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do vI. Juiz Presidente 

desta junta de Conciliação e Jigamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de  dias para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 fl - Contra-arrazoar o agravo de petlç'ão 
03 - 	Contra-minutar o asravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os em -  2rgos Ge terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos . penhora ou a execço 

06 - 	Falar sobre documentos anexados no autos 
- 	 - 	 1 	 1 

07 - 	- Nanifestar SODrC C peQICIO cie 	qidaçao copia anexa) 

08 - 	- Mani$esta' sobre o ciculo de liquidaço(cópia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	Falar sobre o laudo pericial 

11 - Li - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - fl - Falar sobre a devo1uço da notificaç.o 
13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do TRT, 

14 -- Providenciar o pagamento das custas calculadas 

Cr$ 
	 sob as penas da lei, 

15-LJ - 

AtenciosamEnte, 

Diretor de Secretaria 5-1 
Ao I1m. Sr. 
	

/OL( 

( 9  



A 

PUDER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 	REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCQ JCJ N 
	

472 / 80 

Aos 	29 dias do ms de abril do ano 	de 19 80 9 	'as 	14,30 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 	1 Junta de ConoiliaçO e Julgamento de Goidnia 

sob a Presidnoia do Dr}iERACIT0 PENA JUiI0R 

N1MQ 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs. DANIEL VIANA 

'Jogai 	representante 	dos 	empregadores, e 	EXPEDITO D0i;IINC-0S BLZETRA 

'Jogai 	representante 	dos 	empregados, 	para instrhço e julgamento 
da 

reclamaço ajuizada por JPL0TIL0 0, DA SILVEIRA 

ctra T 	NS?02TAD0A ARAGIJAIA LTDA. 

relativa a descontos inevidos, 	etc. 

no 	valor 	de Cr$ 
Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Dr. Getlio' 
Pinheiro de Souza e a recda. representada pelo preposto Arnaldo 
San tana. 

A seguir, disseram as partes ue haviam 
feito o seguinte acordo: a recda. pagara ao recte., por saldo do 
pedido, a quantia de Cr$7.000,OO até arnanh, pena do acréscimo de 

20%. 
Acordo homologado. 
Custas pela recda. no importe de 	Cr$ 

510,00, calculadas sobre o valor do ccordo. 
Nada mais, e, para constar, 	laei' 

a presente. 

JLt7  

AT-l-i 



PODER JLJOtCÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCIIJAÇÁO E JULGAMENTO D GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. 	n2. 1+72/80 

Aos30 dias do ms de 	abril 	do ano, de mil nove 

centos ejtenta 	 , nesta cidade deGnil1a-Gr) 

na secretaria desta Junta de ConcHiaçao e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamantejni 

mõ_CustdidaSilveira e o reclamado Trarisp,,rtad,ra_A3 

iaLtda 	 - e por este iltimo me foi dito que 

em cumprimento a.___. acordo celebrado -__ na presente recHmaçao 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Or$ 7.000,90(Sete Mil 

(;ruzeirr's). 

1 at va ao prr%cessorQ '+72/80.  

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente recIamaco, seja a que título for.  

E para consta7, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secrtaria, e por ambas as partes.. 

SECRET 

REC 

RECLAMADÔ 

TE-.2-6 



3 	C 	IGO 
MULTA 	 OUJURO 

ATENÇA0 PREENCHA O DARF 
28 TOTAL A MAQUINA OU EM LETRA DE 

FORMA. 
30 

CFu .  

IP 

44 

o 
-'1 

'—A 

c ou CARIMBO PADRONI7000 130 COE 

RIO DA FAZENDA - 	•—. 	fl)1flO A 4 ffl 

	

QCUMENTODEARRECADAÇAOI 	 ' ' 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - 
j CPF 	 TRANS:: OTADORA 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIRIJINTE 	 .A.RAGU ALA. LTD.A.. 

06 ENOERECRUA,oNJDA.PR0C4Eb0,i AV. 

I3EXERCICIG 	

Li 
14'COTD Ou DUODÉCJM 	Is PERI000 DE APURACUO 	 16 TII0 	 7 	33 PROCESSO 

19 
19 	ESPECIFCOÇAO DV RECEITA 

31 	 INFOMAÇÕES PREVISTOS EM INSTRUCOES 	 5 	 - 

Ju5tIÇa do Trabalh0..- 
jcj.00lânta  

OCtO.- 

.cdo'- 

Guia. W.
C O 

TLLI8RA S/A - RUM AirRoréT, 6-9 - BoVru - 09 - CGC 4.4.990901/0307-08 - Al. DoTIorstÓriT n.' 0806/250/74 

MODELO APROVADO UEIA IS S ALA 37,73 SRR CI0I 0033 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

B810 Horizonte - Minas 

CTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

- n2 2, artigo ii, § iinico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. D3u f. 

Em O 	de  

1 

Diretor d Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz 'residente. 

Data supra. 

imo 	 Diretor 	ecretaria 

Arquive-se, dayío-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	residente 

1-C E- 1-2 


